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DECRETO Nº. 652/2007 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do Decreto 638/2007, de 15/01/2007 
na forma que especifica. 

APARECIDO FARAIS SPADA, Prefeito Municipal de 

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Municipal nº. 1.279/06, 

.])fu;t_\,, N.º~ DECRETA: " 

DE{3;t0 __ /C)'"\_ --~ N'l'-~------, ~ (\'tf 
______ Vi~to __ ,.. o t\J>-~~'ecreto 638/2007, de 15/01/2007, o 

Item LI, ma qual cede o servidor abaixo rei:~,., _o, . 1-.:~fupenharem suas funções junto a Água de 

Sarandi - Serviço Municijpal de Sane~~t ~L com ônus exclusivo a esta, o seguinte servidor 

integrante do quadro da. admi~,~r~ta~do Município de Sarandi, e outrora vinculados ao 
' ~ ~~ Departamento de Agua e Esgoto: , '·· 

\ 

Nome Serwidor Função CPF 

LI SÉRGIO PAULíO RIBEIRO ASSIST. TEC. ADMINISTRATIVO 771.388.309-63 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, especialmente, este 
Decreto emtra em vigor a pmrtir de O l de fevereiro de 2006. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO 


